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Gabinete do Senador CID GOMES 
 

 

 

REQUERIMENTO Nº      DE 2023 

 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do 

Senado Federal, que sobre o PL 725/2022, que “Disciplina a inserção do 

hidrogênio como fonte de energia no Brasil, e estabelece parâmetros de 

incentivo ao uso do hidrogênio sustentável”, além do constante do despacho 

inicial de distribuição, seja ouvida, também, a Comissão Especial para Debate 

de Políticas Públicas sobre Hidrogênio Verde - CEHV. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O Ato do Presidente do Senado Federal nº 4, de 2023, instituiu a 

Comissão Especial destinada a debater políticas públicas sobre hidrogênio 
verde, de modo a fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de 
energia limpa. 

Trata-se da CEHV que tem por objetivos, dentre outros, analisar 
obstáculos e desafios para o ganho de escala do hidrogênio verde, bem como 
analisar as propostas em tramitação no Congresso Nacional com a finalidade 
de propor regulamentação necessária para a segurança jurídica e econômica da 
produção desse combustível. 

Diante do exposto, julgo de fundamental importância que o Projeto de 
Lei nº 725/2022 seja analisado pela Comissão Especial, tendo em vista a 
pertinência da matéria. 
 

Sala das Sessões,       de                    de 2023. 

 

Senador Cid Gomes 
 (PDT - CE)  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Cid Gomes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3578039212
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